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Recorrente	 CTIS INFORMÁTICA LTDA	
*90Recorrida	 SRP - DISTRITO FEDERAL

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração . 01/09/1998 a 30/04/2003

Ementa: NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO — PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO
É EX LEGE — MPF. POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO. - PRAZO DECADENCIAL. 10

ANOS. PREVISÃO EXPRESSA NA LEI 8.212. —

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA ESFERA
ADMINISTRATIVA —

BOLSA DE ESTUDO. CURSO SUPERIOR.
INCIDÊNCIA	 DE	 CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. —	 CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS AOS TERCEIROS.
COMPATIBILIDADE. — GRAU DE RISCO.
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. AUTO
ENQUADRAMENTO. -

MULTA MORATÓRIA NÃO POSSUI NATUREZA
CONFISCATORIA.

O prazo para apresentação da impugnação é ex lege,
sendo peremptório não pode ser alterado pela
autoridade.

O Mandado de Procedimento Fiscal — MPF pode ser
prorrogado mesmo após o vencimento, conforme
expressamente previsto no Decreto n° 3.969.

O prazo decadencial está previsto na legislação
previdenciária, estando compatível com No
ordenamento jurídico vigente.
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A análise de inconstitucionalidade não pode ser
efetuada na esfera administrativa, que tem que
cumprir a lei, haja vista a presunção de
compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

O ganho habitual sob a forma de utilidade configura
base de cálculo de contribuições previdenciárias.
Uma vez estando no campo de incidência das
contribuições previdenciárias, para não haver
incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob
pena de afronta aos princípios da legalidade e da
isonomia.

As contribuições destinadas aos Terceiros possuem
natureza tributária, estando perfeitamente compatível
com o ordenamento jurídico vigente.

A responsabilidade pelo enquadramento no grau de
risco é da empresa, cabe à fiscalização cobrar as
contribuições devidas

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa
legalmente previstos.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros a QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso na forma do
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho
Arruda Junior que proferiram voto pelo provimento ao recurso e, o Conselheiro Júlio Cesar
Vieira Gomes, que proferiu voto de Conversão em Diligência. Apresentou declaração de voto o
Conselheiro Júlio Cesar Vieira Gomes. Ausência justificadamente do Conselheiro Misael Lima
Bando.

43/4
JUL • L2ATIEIRA GOMES

Preside 't •

efrfrr "a
ntna.4.1-4114~2Nre

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi e
Adriana Sato
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados, da empresa, incluindo a relativa ao
financiamento dos beneficies concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa em
virtude dos riscos ambientais do trabalho, e a relativa a Terceiros, sobre a remuneração paga a
título de bolsa de estudos (reembolso faculdade), referente ao período compreendido entre as
competências setembro de 1998 a abril de 2003, fls. 42 a 45.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 125 a 165. Houve aditamento dos argumentos de defesa, conforme fls. 540 a
554. Às fls. 670 a 673, a notificada pleiteia o cancelamento da NFLD.

Foi comandada diligência fiscal, a fim de que fossem prestados esclarecimentos
acerca dos quesitos formulados, fls. 676 a 677.

Foram juntadas as fls. 681 a 727, tendo o Auditor prestado informações às fls.
728 a 730. Cientificado do teor do resultado da diligência, o contribuinte manifestou-se às fls.
732 a 733. Foi negada a dilação de prazo solicitada pelo contribuinte, conforme fls. 737 a 739.
A notificada manifestou-se às fls. 740 a 748.

Houve o comando de nova diligência fiscal, fl. 827, a fim de que o Auditor
esclarecesse a composição da base de cálculo. Foram prestadas as informações às fls. 833 a
834, concluindo o Auditor pela retificação do lançamento. Cientificada do resultado da
diligência, fls. 845, a recorrente manifestou-se às fls. 847 a 857. Às fls. 861 a 863 são aditados
os argumentos da recorrente.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que confirmou a procedência, em parte, do
lançamento, fls. 879 a 934..

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 955 a 1.039.

Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

• Não é considerado salário o valor gasto pelo empregador com os
empregados para educação, em estabelecimento de ensino ou de terceiro;

• Houve cerceamento de defesa, pois desde o inicio do procedimento foi

negado o fornecimento de todas as peças dos autos do processo;
• A ação fiscal não foi precedida de MPF, o Auditor falsificou a data de

ciência do contribuinte; não havia nos autos cópia do MPF o que nulifica o
lançamento; o MPF Complementar de n ° 2 já estava com prazo expirado
quando de sua prorrogação, o que invalida o procedimento;

• Não poderia ter sido prorrogado o prazo para o mesmo Auditor conforme
Portaria SRF n ° 3.007/2001;

• Houve desordem na discriminação dos anexos na NFLD, o que cerceou o
direito a ampla defesa do contribuinte;
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• Parte do lançamento encontra-se fulminado pela fluência do prazo
decadencial;

• A recorrente não é contribuinte do Senac, Sesc, Sebrae;
• Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre a verba em função

do disposto no art. 458 da CLT;
• Houve excesso de lançamento nas competências junho, agosto, setembro,

outubro, novembro e dezembro de 2000; fevereiro de 2001 e dezembro de
2002;

• Não há provas nos autos para dar suporte ao lançamento efetuado; houve
invenção de valores pelo Auditor Fiscal;

• É indevida a cobrança para o INCRA por empresa urbana;
• É abusiva a alíquota do SAT em 2%;
• É ilegítima a cobrança do Salário-educação, sendo inconstitucional a exação;
• A multa possui caráter confiscatório;
• É inaplicável a taxa Selic;
• Requer que seja conferido provimento ao recurso interposto.

A unidade descentralizada da SRP não apresentou contra-razões.

É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro DAMLÃO CORDEIRO DE MORAES.

Para vários aspéctos o regime previdenciário vão ter normas próprias, mas uma
lei que alterou a lei trabalhista teria repercussão na lei previenciárias.

Art. 195 da CF

Art. 110 do CTN

Salário é diferente de remuneração (verificar a diferenciação)

Voto Vencedor

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 1.083. A
recorrente não implementou o depósito recursal em virtude de estar amparada por decisão
judicial, conforme fls. 1.084 e 1.085.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto ao argumento da recorrente de que houve cerceamento de defesa, pois
desde o inicio do procedimento foi negado o fornecimento de todas as peças dos autos do
processo, o que ocasionaria a nulidade do procedimento, não lhe confiro razão Toda essa
discussão perdeu a razão de existência e a consistência, uma vez que a Receita Previdenciária
reabriu o prazo para impugnação após o fornecimento de cópias à recorrente, e a decisão de
primeira instância somente foi proferida após a reabertura de tal prazo, tendo a Receita
Previdenciária levado em consideração os argumentos apresentados pela notificada. Desse
modo, qualquer eventual cerceamento foi sanado ainda na primeira instância administrativa,

O prazo para apresentação de impugnação é ex lege, e justamente para não ferir
o principio da isonomia, o prazo de 15 dias deveria ser observado em qualquer caso. Nesse
sentido, dispunha o art. 37, § 1° da Lei n ° 8.212/1991:

Art.37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

ji\\
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1° Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto
em regulamento. (Parágrafo renumerado pela Lei n o 9.711, de
20/11/98)

Sendo aplicada a lei da forma como prevista, não há que se falar em
cerceamento do direito de defesa.

Quanto às irregularidades no MPF apontadas pelo recorrente, as provas contidas
nos autos não condizem com a argumentação da sociedade empresária. Não se pode confundir
falta de emissão de MPF, com falta de juntada de cópia do MPF aos autos. A nulidade do
procedimento é causada pela falta de precedência do MPF, conforme expressamente
consignado no art. 32, inciso III da Portaria MPS n ° 520/2004, e não pela ausência de cópia
nos autos. A juntada do documento à fl. 681, comprovou que houve a prévia ciência do
contribuinte. Nesse ponto cabe destacar a finalidade do MPF, que visa conferir ciência ao
contribuinte do procedimento fiscal. Ora, no presente caso resta induvidosa a ciência prévia do
procedimento, conforme MPF à fl. 68. O fato de a cópia ter sido juntada posteriormente não
invalida o procedimento, mesmo porque o contribuinte possuía uma cópia, haja vista ser
entregue ao mesmo no momento da ciência. O MPF foi assinado pelo Sr. Hugo Luiz Borges na
data de 18 de janeiro de 2005, tendo o mesmo consignado que recebeu cópia.

No caso específico em questão, não houve violação ao Decreto n ° 3.969, como
entende o notificado.

De acordo com o art. 16 do referido Decreto, não há nulidade dos atos
praticados, podendo a autoridade administrativa emitir novo MPF, nestas palavras:

Art. 16. A hipótese de que trata o inciso II do art. 15 não implica
nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável pela
emissão do Mandado extinto determinar a emissão de novo MPF para
a conclusão do procedimento fiscal.

O fato de o MPF ter projetado a execução até o dia 29 de abril, f. 48, e no dia 16
de maio a sociedade empresária ter sido cientificada da prorrogação do MPF, Il. 49, não
invalida o procedimento. Conforme disposição expressa no art. 16 do Decreto n ° 3.969, no
caso de expiração do prazo não há implicação em nulidade dos atos, podendo ser determinada a
expedição de novo MPF, e foi justamente o que aconteceu no presente caso. Desse modo,
como houve obediência ao procedimento previsto em ato normativo, não há que ser
reconhecida a nulidade do lançamento.

Conforme previsto no art. 13 do referido Decreto, a prorrogação do prazo
poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias. Tal
prorrogação será formalizada mediante a emissão do MPF-Complementar.

No presente caso, antes do encerramento do procedimento fiscal foram emitidos
MPF complementares, prorrogando o prazo do primeiro MPF, conferindo ciência ao
contribuinte acerca desse Mandado, fl. 681. O procedimento fiscal poderia ser encerrado até o
dia 25 de agosto de 2005, fl. 51, o Auditor lavrou o lançamento fiscal, em 09 de agosto de
2005; portanto, em período coberto por MPF. Em nenhum dos MPF juntados às fls. 48 a 51 há
indícios de falsificação da data de ciência, mesmo porque, a responsabilidade pela aposição
data de ciência é do preposto.
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Assim, não prospera o entendimento do recorrente de que no momento em que
foi dada ciência ao contribuinte, o prazo de validade do MPF já havia expirado, sendo nulo o
lançamento fiscal.

Quanto à aplicação da Portaria SRF n ° 3.007 ao presente caso, não assiste razão
ao contribuinte. No âmbito da extinta Secretaria da Receita Federal, o MPF era nonnatizado
somente em Portarias, por seu turno no âmbito da extinta Secretaria da Receita Previdenciária,
o MPF era nonnatizado em Decreto. Desse modo, diante da especificidade do Decreto n °
3.969 não há que ser aplicado a Portaria SRF n ° 3.007 aos lançamentos de contribuições
previdenciárias.

Quanto ao argumento de que houve desordem na discriminação dos anexos na
NFLD, o que cerceou o direito a ampla defesa do contribuinte; não lhe confiro razão.
Conforme parte integrante do relatório fiscal da NFLD à fl. 45, do qual a sociedade empresária
recebeu cópia, consta a lista de anexos. De tal lista, todos os anexos foram juntados pelo
Auditor Fiscal; portanto, uma simples folheada nos autos é suficiente para checar os anexos, a
eventualidade de um dos anexos não constar na rigorosa seqüência não traz prejuízo à defesa,
diferentemente da ausência de um dos anexos.

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente de que o lançamento já
fora atingido pela decadência de acordo com o disposto no art. 173 do CTN, razão não lhe
confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normas específicas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 4° do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no proprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei especifica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

4' 1.
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os prazos
regulados na Lei n ° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento à Lei n° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n °
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por urna questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.
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SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

DO MÉRITO

A cobrança das contribuições destinadas ao Salário-Educação, INCRA, SESC,
SENAC e SEBRAE também estão previstas em lei, conforme fundamentação legal, fls. 34 a
38, estando perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico vigente.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada pela Lei n°
8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacionaL Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1° Seção desta Corte (E1AC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4° Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(TRF 4° R — 2 0 T — Ac. n° 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3.Agravo regimental improvido.

§\\ ,
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Desse modo, não pled o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL.	 CONSTITUCIONAL.	 TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8°, §
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146. III;
art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. 1. - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4°, CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, .1,
ex vi do disposto no art. 195, § 4° A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponivel e contribuintes: CF, art. 146, 111, a.
Precedentes: RE I38.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. r, § 3°, redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
económico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1° do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV.

Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3° do art. 8° da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativa para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF,
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado
no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da

1
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contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

A cobrança das contribuições sociais do salário-educação é perfeitamente
compatível com o ordenamento jurídico vigente. Nesse sentido, é pacificado o entendimento
nos tribunais superiores, chegando ao ponto de o STF ter publicado a Súmula de n ° 732, nestas
palavras:

SÚMULA IV° 732

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI
9.424/96.

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes do
SESC, nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em lei,
devendo as sociedades que possuem esse objeto social contribuir. Nesse sentido é o
entendimento atual do STJ, como exemplo segue ementa do Agravo Regimental no Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento n ° 840946 / RS, cuja Relatora foi a Ministra Eliana
Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras;

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços, 2. Esta
Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE
mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher
aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3.
Agravo regimental improvido.

Quanto ao argumento da recorrente de que o INSS não possui legitimidade para
exigir as contribuições destinadas ao SESC, SENAC e SEBRAE, razão não lhe confiro.

A competência para a autarquia fiscalizar e arrecadar as contribuições
destinadas aos denominados Terceiros é prevista no art. 94 da Lei n ° 8.212/1991, nestas
palavras:

Art.94. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá arrecadar e
fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado,
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de
empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado,
aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às
contribuições que tenham a mesma base utilizada para o cálculo das
contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a
segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e
privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judiciaL
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A questão de mérito controversa reside no ponto de a parcela a cargo da
empresa paga relativamente ao ensino superior integrar ou não a remuneração dos segurados
empregados da recorrente.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

	

1	
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Assim, a retribuição em virtude de um contrato de trabalho está no campo de
incidência de contribuições sociais. Agora, existem parcelas que, apesar de estarem no campo
de incidência, não se sujeitam às contribuições previdenciárias, seja por sua natureza
indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9° da Lei n° 8.212/1991,
nestas palavras:

Art 28 (..)

sç 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

a)os beneficias da previdência social, nos termos e limites legais, salvo
o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

b)as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 1976;

d)as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de I a 5 acrescentados
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei n"
9.711, de 20/11/98)

I. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

b
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2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço-FGTS;

3.recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da CL7';

4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 14 da Lei n°
5.889, de 8 de junho de 1973;

5.recebidas a titulo de incentivo à demissão;

6.recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da
CLT;

7.recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;

8.recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 9° da Lei n°
7.238, de 29 de outubro de 1984;

J) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

g) a ajuda de cusio, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma
do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

h)as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta
por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a titulo de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°6.494, de
7 de dezembro de 1977;

J) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;

1) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97)

m)os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

n)a importância paga ao empregado a titulo de complementaçã o ao
valor do auxilio-doença, desde que este direito seja extensivo à
totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindástria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870. de I'
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de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CL 7'; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528. de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)

u) a importância recebida a titulo de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

A verba relativa ao ensino superior não está fora do campo de incidência das
contribuições previdenciárias, prevista no art. 28, § 9°, "t" da Lei n° 8.212/1991, senão veja:

O que não integra o salário de contribuição é o valor relativo a plano
educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996. Assim dispõe a referida lei, nestas palavras:

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
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I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino
fundamental e ensino médio;

- educação superior.

Como se depreende da simples análise do art. 21 acima transcrito, a educação
superior não se confunde com a básica. Dessa forma, curso de capacitação profissional também
não se confunde com curso de nível superior, pois se assim não o fosse, não haveria
necessidade de o legislador fazer distinção entre educação básica e superior para fins de
incidência de contribuição previdenciária. Conclui-se portanto, que curso de capacitação
profissional pode ser qualquer um relacionado às atividades da empresa que não envolvam um
curso de nível superior.

A interpretação para exclusão de parcelas da base de cálculo é literal. A isenção
é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se
literalmente a legislação que disponha sobre esse beneficio fiscal, conforme prevê o CTN em
seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111.  Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da
lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.

Desse modo, caso o legislador tivesse desejado excluir da incidência de
contribuições previdenciárias a parcela referente ao plano de ensino superior teria feito
remissão expressa na legislação previdenciária, o que não foi realizado.

A Lei n ° 10.243/2001 alterou a CLT, mas não interferiu na legislação
previdenciária, pois esta é especifica. O art. 458 refere-se ao salário para efeitos trabalhistas,
para incidência de contribuições previdenciárias há o conceito de salário-de-contribuição, com
definição própria e possuindo parcelas integrantes e não integrantes. As parcelas não
integrantes estão elencadas exaustivamente no art. 28, § 9° da Lei n ° 8212/1991, conforme
demonstrado.

A demonstração mais robusta que a verba para efeito previdenciário não
coincide com a verba para incidência de direitos trabalhistas como repercussão em férias e 13°
salário, é a própria Constituição Federal. Conforme expressamente previsto no art. 195, § 11 da
Carta Magna, os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em beneficios, nos
casos e na forma da lei. Desse modo, pela singela leitura do texto constitucional é possível
afirmar que para efeitos previdenciários foi alargado o conceito de salário.

Apenas a titulo de argumento, mesmo que se entendesse de forma diferente, e
fosse concluído que a Lei n ° 10.243 poderia excluir parcela do campo de incidência de
contribuição previdenciária, esta lei não poderia retroagir. Caso prevaleça a tese de se conferir
efeitos retroativos à Lei n ° 10.243/2001, iriam se ferir os princípios da isonomia e da
legalidade, senão veja: o contribuinte que seguiu a norma então vigente, está em desvantagem
em relação ao que nada pagou. E snais, a prevalecer o entendimento de retroação
interpretação, aquele que pagou contribuições previdenciárias possuiria direito à restituição.
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Ao contrário do que afirma a recorrente, a verba paga a título de educação
superior possui natureza remuneratória. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados
empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços à recorrente,
sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para o trabalho.

Como visto, é despicienda a análise de extensão a todos os segurados da
empresa, pois a verba relativa a ensino superior integrará em qualquer hipótese o salário-de-
contribuição. Agora, mesmo que essa Câmara entendesse o contrário, no presente caso, a verba
não foi estendida a todos os empregados e dirigentes da recorrente, violando o dispositivo
legal.

Não cabe o argumento de que o art. 458 da CLT não exige que a parcela seja
estendida a todos os segurados da empresa. Nesse mesmo artigo, há previsão para não
integração ao salário da verba previdência privada, também sem qualquer ressalva. Este
Colegiado nunca aceitou a não incidência de contribuição previdenciária se a verba previdência
privada não fosse estendida a todos os segurados da empresa, em virtude de o art. 28, § 9°
alínea "p" da Lei n ° 8.212/1991, exigir a extensão do beneficio.

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, no
período objeto do presente lançamento, conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Quanto à alegação da recorrente de que houve excesso de lançamento nas
competências junho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2000; fevereiro de
2001 e dezembro de 2002; não lhe confiro razão

Para as competências junho, agosto a dezembro de 2000 e fevereiro de 2001, a
recorrente alega que deveriam ser excluídos dois pagamentos a F1NATEC no valor de R$
699,00 cada, contudo tal questão não é controvertida, pois não foram considerados tais
pagamentos como integrantes da base de cálculo, conforme fls. 907 a 911.

Para a competência dezembro de 2002, a recorrente alega que houve um erro de
soma. Não procede também tal argumento. Conforme demonstrativo à fl. 919, os valores que
constituíram a base de cálculo estão corretamente somados, não havendo na composição da
base valores pagos à EFATEC.

Quanto ao argumento de que a NFLD deve ser declarada nula; não lhe confiro
razão. O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente, conforme
relatório fiscal às fls. 42 a 45; o relatório fiscal indicou os motivos do lançamento; os fatos
geradores estão devidamente descritos às fls. 23 a 27; e na Decisão-Notificação, após a
retificação, o cálculo está individualizado por competência, fls. 904 a 921; a forma para se
apurar o quantum devido, por competência, encontra-se às fls. 04 a 16 e após a retificação, fls.
935 a 945. Os valores foram apurados na contabilidade da empresa, que são registros
elaborados por ela própria, portanto, ao contrário do afirmado, não foram inventados pelo
Auditor Fiscal. As contas que originaram o lançamento estão discriminadas à fl. 47.

Desse modo, não reconheço o cerceamento de defesa ou a nulidade do
procedimento fiscal.
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Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em
ralação ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, pois o dispositivo legal não estabeleceu os
conceitos de atividade preponderante, nem de risco de acidente de trabalho leve, médio ou
grave; que são elementos essenciais na definição do tributo, não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

- para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n°8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n° 9.732, de 11/12/98)

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo
Decreto n 03.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

1 - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

- dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

.¢ 1° As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4°Á atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 50 O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do
Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua correção,
orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento
indevido e procedendo à notificação dos valores devidos.

§ 7° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa fisica de que trata a
alínea "a" do inciso V do caput do art. 9'.

§ 8° Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique
à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art.
201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula
um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização de sua produção.

§ 9" (Revogado pelo Decreto n°3.265, de 29/11/99)

1 § 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°
4.729/2003)

§ 11.Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especca para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003,)

11`\	 '
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Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n 343A46-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3° E 4'; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, g 4°; Al?T. 154, II;
ART. 5°, II; ART. 150,1

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4°, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

11 - O art. 3°. II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

111 - As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, 1

IV.- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho
leve, médio ou grave; não precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo
suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são complementares e
não essenciais na definição da exação.

Não há que se falar também que a cobrança do SAT ofenderia o princípio da
isonomia, uma vez que o art. 22, § 3° da Lei n ° 8.212/1991 previa que, com base em
estatísticas de acidente de trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas
para fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho, não havendo que se falar em
tratamento igual entre contribuintes em situação desigual. Nesse sentido, dispõe o § 3° do art.
22 da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

4r& 22()
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5 3" ao dispor que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social
poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho,
apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da
contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes.

Tampouco há que se falar em violação do art. 3° do CTN, pois toda a atividade
de cobrança da referida contribuição é vinculada ao que dispõe as normas regulamentares
acima expostas, não permanecendo ao alvedrio da autoridade fiscal. Também não há violação
ao art. 153, § 1° da Constituição Federal pelo já exposto.

A própria recorrente enquadrou-se no código de atividade CNAE n ° 72.90-7,
tls. 729, cuja aliquota destinada ao custeio dos beneficios concedidos em virtude do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais de trabalho é de dois
por cento. Informação também constante na GFIP, que é um termo de confissão, e na RAIS.

É bem verdade que a realidade fática pode não espelhar o código de atividade
assumido pela empresa, pois o enquadramento é definido pela atividade preponderante
envolvendo os segurados. Contudo, o ônus probatório é da todo da recorrente, haja vista o
enquadramento no código CNAE ter sido realizado por ela própria, assim como as informações
prestadas em GFIP. Uma vez que não houve tal demonstração, deve persistir o lançamento
realizado pela fiscalização.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado
no DJ em 1210512003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STI No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SEL1C
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1", do C77V. A aplicação de tal Taxa já está
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consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, 'sio
é, 1°/01 /1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Não é tem natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme prevê
o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar
com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1°, da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notcação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).
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c) quarenta por cento, após apresentação • e recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d)cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

111 - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n" 9.876/99).

b)setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1", da Lei n°9.876/99).

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

f 1" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelatnento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97)

2' Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n°9.528/97)

3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o 1° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n o 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)

.5ç 4' Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)
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Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 11 de deze • o de 2007
4Fiirosseir

~sia r— M !VIEIRA

Declaração de Voto

Conselheiro JULIO CESAR VIEIRA GOMES

A questão controversa está na incidência ou não das contribuições
previdenciárias sobre os beneficios voltados à educação, ensino e capacitação, oferecidos pela
empresa a seus empregados.

Como se sabe, a Lei n° 8.212, de 24/07/91 ao instituir isenção sobre essas
parcelas, também cuidou de estabelecer restrições. De acordo com suas regras, somente a

educação básica e os cursos que enumera estariam isentos das contribuições:

Art. 28 (..)

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:

0 o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
termos do art. 21 da Lei n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualcação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711, de
20/11/98);
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Sobre a educação básica, a lei de diretrizes da educação, Lei n° 9.394, de
20/12/96, elucida que compreende: a educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;
portanto, não abrange a educação superior, in verbis:

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

1 - educação básica, formada pela educação infantil, ensino
fundamental e ensino médio;

1!- educação superior.

Não se discute que a educação superior não foi alcançada pela rega de isenção
estabelecida pela Lei n° 8.212, de 24/07/91 e também que o beneficio deva ser oferecido a
todos os empregados e dirigentes da empresa; entretanto, não se pode ignorar a existência de
lei posterior com regras mais abrangentes. Trata-se da Lei n° 10.243, de 19/06/2001 que deu
nova redação ao parágrafo 2° do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT:

Art. 458. (..)

§ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas
como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:

- educação em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade,
anuidade, livros e material didático;

Com a nova redação da CLT, o Direito do Trabalho não mais considera saláriof
as utilidades recebidas pelos empregados a título de educação, seja ela básica ou superior.

Parece-me que o principal argumento para se manter a incidência das
contribuições sobre a educação superior , é a autonomia do Direito Previdenciário sobre
qualquer outro. Disso, também concordo. É um ramo autônomo em relação aos institutos que
lhe sejam próprios, mas não sobre aqueles essencialmente pertencentes a outros ramos do
Direito. Como todos os livros de Introdução ao Direito explicam, o Direito é uno, suas
ramificações têm finalidade didática. É composto por todo o ordenamento jurídico e suas
fontes secundárias.

Não se olvida da especificidade dos conceitos de segurado empregado,
beneficiário, período de carência e mesmo de salário de beneficio, entre outros. Agora, com
relação ao salário de contribuição, respeito os entendimentos contrários, mas nada há de
diferente do conceito de salário, enraizado no Direito do Trabalho desde 01/05/1943. Passamos
a discorrer nos próximos parágrafos sobre este ponto.

Inicialmente, com uma singela observação do próprio artigo 28, §9° da Lei n°
8.212/91 é suficiente para se constatar que o tempo todo se faz remissão ao Direito do
Trabalho:

Lei n°8.212/91
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§ 9' Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:

b)as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 1976;

d)as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho-CL T;

e)as importâncias:

3.recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n°
5.889, de 8 de junho de 1973; ?iF

(.)

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 daar;
(-)
9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 92 da Lei n2
7.138, de 29 de outubro de 1984;

j) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

(-)

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma
do ar!. 470 da CL7';

(-)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

(-)
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p) o valor das contribuzçoes efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. r e 468 da CL?';

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT.

Como assevera com a propriedade de costume, o então Presidente da r Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, Mário Humberto Cabus
Moreira, a própria Lei n° 8.212/91 confessa sua interdependência em relação a outros ramos do
Direito:

Muito menos se afigura crível que, em não mais de 105 artigos, a Lei
Orgânica da Seguridade Social utilize-se somente de formas de direito
próprias, sem socorrer-se, por exemplo, dos institutos consagrados do
Direito Civil ou Direito Comercial. Seria um trabalho hercúleo de
reconstrução, e não é verossímil que se contenha em um único diploma.

E prossegue, desta vez advertindo sobre à vedação imposta pelo Código
Tributário Nacional em se alterar a definição, o alcance e conteúdo utilizados pela Constituição
Federal:

Antecipando-se ás dúvidas que poderiam surgir na dinâmica do inter-
relacionamento, o Código Tributário Nacional, em seus artigos 109 e
110, não somente deixa patente a relação mútua entre os diversos
ramos do Direito, como, também, prescreve limites cogentes. Em
apertada síntese, a lei tributária pode definir efeitos tributários
diversos dos efeitos jurídicos que foram atribuídos aos mesmos
institutos, conceitos e formas de direito privado, a despeito de sua
utilização na norma tributária. Todavia, e esta prescrição é relevante
para o que se pretende demonstrar, a norma tributária, não obstante
valer-se de institutos, conceitos e formas de direito privado, não
poderá alterar-lhes a definição, o conteúdo e o alcance, se expressa
ou implicitamente foram utilizados pela Constituição Federal para
definir ou limitar competências tributárias:

Código Tributário Nacional

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para
pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos,
conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos
tributários.

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados. 
expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal
ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.
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E a Constituição Federal emprega a expressão "salário" em diversos dispositivos
• e, especialmente, no artigo 195, Inciso I, alínea "a" atribui competência tributária à União para

a instituição de contribuição social previdenciária sobre a folha de salários:

Art. 191 A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício;

Inclino-me, inclusive, à conclusão de que não só é divergente o entendimento
contrário, mas também afasta a aplicação de uma norma legal vigente, a explicitamente contida
no artigo 110 do Código Tributário Nacional. E. ainda, a consideração de que "salário de
contribuição" é diferente de "salário" toma inconstitucional, dentre outros, o artigo 21 da Lei 
n° 8.212/91, já que a União não tinha competência vara instituir "salário de contribuição",
somente salário. O que, no caso, a fim de se cumprir o Princípio da Presunção de
Constitucionalidade das normas jurídicas, obriga-nos à uma interpretação conforme a
Constituição, afastando as demais:

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo
salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

Por tudo, concluo que a Lei n° 10.243, de 19/06/2001 derrogou o artigo 28, §9°,
alínea "t" da Lei n° 8.212/91 em sua parte inicial, ou seja, a expressão: "o valor relativo a plano
educacional que vise à educação básica, nos termos do artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996...". Ouanto às exigências para o gozo da isenção de que o beneficio não 
substitua parcelas salariais e seja extensivo à totalidade dos segurados empregados e dirigentes,
parte final do dispositivo, entendo que não houve revogação. Isto porque é razoável que a
legislação tributária procurasse evitar práticas elisivas, como a pretensiosa redução da base de
cálculo por meio da substituição pelo beneficio ou mesmo sua disponibilização vinculada à
produtividade do empregado, do que o caracterizaria como uma gratificação.

E não se diga que a falta de previsão dessas exigências na lei posterior tenha
sido intencional para a revogação de todo o dispositivo legal da Lei n° 8.212/91. Interessa ao
Direito do Trabalho a definição de salário e não as regras periféricas voltadas aos efeitos
tributários. As exigências da legislação tributária na parte final do artigo 28, §9°, alínea "t" da
Lei n° 8.212/91, ao contrário da parte inicial, não integram a caracterização de alguma
utilidade como salário ou não, apenas estabelecem o necessário para gozo da isenção.
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Em razão dos fundamentLaqui exposto , n en o que a partir da Lei n° 10.243,
de 19/06/2001 o valor correspondente à educação superior, desde que disponibilizada à
totalidade dos segurados empregados e dirigentes e não substitua parcela salarial já paga pela
empresa, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007
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